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Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

 
PORTARIA GP. Nº1121/2018              São Luís (MA), 09 de novembro de 2018 
 
 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se proceder a revisão dos 

membros que irão compor o Comitê Gestor Regional do Sistema de 
Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do 
Trabalho (Sistema e-Gestão), no âmbito de primeiro e segundo graus de 
jurisdição deste Tribunal, conforme previsto em Portaria GP n° 40/2016, bem 
como a deliberação prevista na Ata da 56ª Reunião do Comitê Gestor Regional do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da 
Justiça do Trabalho (Sistema e-Gestão). 

 
CONSIDERANDO o inteiro teor do Protocolo Administrativo 7850-

2018, 
 
 
R E S O L V E 
 
 
Art. 1º Retificar a Portaria GP nº 812, de 21 de agosto de 2018, para 

que assim passe a constar: 
 
“Art. 1º Alterar nominalmente, nos termos da Portaria GP nº40/2016, 

os seguintes Magistrados e servidores para compor o Comitê Gestor Regional do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da 
Justiça do Trabalho (Sistema e-Gestão), no âmbito de primeiro e segundo graus 
de jurisdição deste Tribunal. 

 
I-COORDENADOR 
Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro 
 
II- MEMBROS 
a) 1º GRAU 
RESPONSÁVEL GERAL: Juiz MANOEL JOAQUIM NETO 
Negócio Judicial: -SAPT1: OLÍVIA MARIA OLIVEIRA ALMEIDA 

(Técnico Judiciário – Área Administrativa) 
Negócio Judicial: -PJe: GUTEMBERG PEREIRA VIDAL (Analista 

Judiciário – Área Administrativa) 
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Tecnologia da Informação – Judicial: RAIMUNDO MARTINS PINTO 

NETO (Analista Judiciário – Área Tecnologia da Informação) 
Tecnologia da Informação – Judicial: DAVID TEDSON MENDONÇA 

FERREIRA (Analista judiciário - Área Tecnologia da Informação) 
 
b) 2º GRAU 
RESPONSÁVEL GERAL: Juiz CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO 
Negócio Judicial -SAPT2: CIRO IBIAPINA CARDOSO (Analista 

Judiciário – Área Judiciária) e VIVIANE TABOSA NEVES (Técnico Judiciário – 
Área Administrativa) 

Negócio Judicial -PJe: DJEISON RAFAEL NEITZKE (Analista 
Judiciário – Área Tecnologia da Informação) 

Negócio Judicial: NOREDIM OLIVEIRA REUTER RIBEIRO NETO 
(Técnico Judiciário – Área Administrativa) 

Tecnologia da Informação – Judicial: BRUNO MACHADO FRANÇA 
(Analista judiciário - Área Tecnologia da Informação) 

c) APOIO AO 1º E 2º GRAUS 
e-Gestão web: ALINE CRISTINA SALES LOBATO (Técnico 

Judiciário – Área Administrativa) 
Recursos Humanos: RENATA SILVA DIAS (Técnico Judiciário – Área 

Administrativa) 
Tecnologia da Informação – Administrativa: TICIANE ANDRADE 

AGUIAR (Técnico Judiciário – Área Tecnologia da Informação) 
 
III- SECRETÁRIOS 
Titular: VIVIANE TABOSA NEVES 
Substituto: GUTEMBERG PEREIRA VIDAL SANTOS 
 
Art. 2º Conforme registrado no art.2º, §5º, da Portaria GP n° 

40/2016, a composição acima poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 
solicitação à Presidência deste Regional, subscrita pelo Desembargador 
Coordenador ou por outro interessado, dependendo esse último caso, entretanto, 
de concordância do primeiro." 

 
Art. 3º Revoga-se a Portaria GP nº 812/2018. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data 
 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Tribunal. 
 

  (assinado digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 
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